
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza
Direção do Instituto de Geociências

 

PORTARIA IGEO/CCMN/UFRJ Nº 792, DE 24 DE ABRIL DE 2024

O Diretor do Instituto de Geociências da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições delegadas pelo Magnífico Reitor, através da Portaria 5.325 de 06/6/2023, publicada no DOU
108 de 07/6/2023 e Portaria 5325 do BUFRJ 15 de 05 a 09/6/2023,

resolve estabelecer critérios para julgamento de títulos e trabalhos no Concurso Docente do Departamento
de Geologia (MC 109, MC 110 e RP 003) - Edital n. 54 de 30 de janeiro de 2024, publicado no DOU n. 24 de
02 de fevereiro de 2024

DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA
Critérios para Julgamento de Títulos e Trabalhos nos Concursos Docentes 

    

GRUPO I: TITULAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO
ACADÊMICA

 
Máximo de pontos: até 10 pontos

Pontuação
por item

 
Máximo

 
DIPLOMAS

UNIVERSITÁRIOS
E

DEMAIS QUALIFICAÇÃO
ACADÊMICA

1. Mestrado com dissertação na área do concurso 3 3
2. Mestrado em áreas correlatas 1 1
3. Doutorado com tese na área do concurso 5 5
4. Doutorado em áreas correlatas 2 2
5. Pós-Doutorado na área do concurso (mínimo de
1 ano)

2 4

6. Pós-Doutorado em áreas correlatas (mínimo de 1
ano)

0,5 2

Peso 2,50 - máx.: 10 pontos S U B T O T A L:
S U B T O T A L   C O M   O   P E S O:

GRUPO II: ATIVIDADE
DIDÁTICA, DE ORIENTAÇÃO
ACADÊMICA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA (dos
últimos 5 anos)

 
Máximo de pontos: até 10 pontos

 
Pontos

 
Máximo

 
 
 
 
 
 
 

ATIVIDADES
DOCENTES

1. Docência em curso de Graduação na área do
concurso (por semestre completo) 0,5 4

2. Docência em curso de Graduação em áreas
correlatas (por semestre completo)

0,2 2

3. Docência em curso de Pós-graduação stricto
sensu (por semestre completo)

0,5 2

4. Estágio em docência (Pós-graduação) / (por
semestre completo)

0,2 1
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5. Orientação de Monografias ou TCC de
Graduação (por orientação)

0,2 1

6. Orientação de Dissertação de Mestrado (por
orientação)

0,5 2

7. Co-orientação de Dissertação de Mestrado (por
orientação)

0,2 0,4

8. Orientação de Tese de Doutorado (por
orientação)

1 3

9. Co-orientação de Tese de Doutorado (por
orientação)

0,5 1

 
 
 
 
 
 

ATIVIDADES
CIENTÍFICAS E DE
EXTENSÃO

1. Coordenação de projeto de pesquisa ou de
extensão aprovado e financiado por agências
nacionais ou internacionais de fomento

0,5 1

2. Participação como membro efetivo em projeto de
pesquisa ou de extensão aprovado e financiado por
agências nacionais ou
internacionais de fomento

0,1 0,5

3. Participação em banca de Monografias ou TCC
de Graduação (excluindo orientação e co-
orientação)

0,2 1

4. Participação em banca de Mestrado (excluindo
orientação e co- orientação)

0,5 2

5. Participação em banca de Doutorado (excluindo
orientação e co- orientação)

1 2

6. Membro da comissão organizadora de evento
científico ou de extensão (congresso, simpósio,
feiras, etc)

0,5 1

 7. Apresentação de trabalho em evento científico ou de
extensão
(congresso, simpósio, feiras, etc)

0,1 1

8. Editor de periódico científico 1 2

9. Revisor de periódico científico 0,5 1

10. Premiações acadêmicas/científicas/de extensão 0,2 1

Peso 3,75 - máx.: 10
pontos

S U B T O T A L:

S U B T O T A L   C O M    O    P E S O:
GRUPO III: TRABALHOS
PUBLICADOS (dos últimos 5
anos)

Máximo de pontos: até 10 pontos Pontos Máximo

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÕES
 

(produção intelectual e
acadêmica)

1. Livro (autor ou editor) com edição nacional ou
internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou
áreas correlatas

1,0 3

2. Capítulo ou artigo em livro com edição nacional ou
internacional (indexado com ISBN) na área do concurso ou
áreas correlatas

 
0,5

 
1

3. Artigo (autor) em periódico (classificação Qualis-CAPES
A1 e A2) na área do concurso ou áreas correlatas

2 6

4. Artigo (autor) em periódico (classificação Qualis-CAPES
A3 e A4) na área do concurso ou áreas correlatas

 
1,0

 
4
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5. Artigo (coautor) em periódico (classificação Qualis-
CAPES A) na área do concurso ou áreas correlatas

 
0,5

 
2

6. Artigo (autor ou coautor) em periódico (classificação
Qualis-CAPES B) na área do concurso ou áreas correlatas

 
0,2

 
2

7. Texto completo ou resumo em Anais (impresso ou
digital) de evento científico na área do concurso ou áreas
correlatas

 
0,1

 
0,5

8. Texto de divulgação científica em revistas, jornais e
meios digitais (sítios eletrônicos) de livre circulação na
área do concurso ou áreas correlatas

 
0,1

 
0,5

Peso 3,75 - máx.: 10
pontos

S U B T O T A L:

S U B T O T A L     C O M    O     P E S O:
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edson Farias Mello, Diretor(a), em 24/04/2024, às 22:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4171293 e o código CRC 2E309539.

 

Referência: Processo nº 23079.200157/2024-19 SEI nº 4171293

Av. Athos da Silveira Ramos - 274  - Bairro Cidade Universitária - Ilha do Fundão

Rio de Janeiro - RJ - CEP 21044-020 - Telefone:   - http://www.ufrj.br
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